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EMENTA: Defere a solicitação de Certidão de Acervo Técnico - CAT - 
formulada pelo profissional Domingos Mendes Gama Filho. 
 

                                                  DECISÃO: 
                                 
                                                  A Câmara Especializada Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 06, realizada no dia 05 de 
maio de 2021, por videoconferência, e apreciando a solicitação de Certidão de Acervo Técnico - CAT - formulada 
pelo profissional Domingos Mendes Gama Filho, protocolada neste Regional sob o nº 200.156.697/2021, sob 
relatoria do Conselheiro Roberto Luiz de Carvalho Freire, a qual, após análise da documentação apresentada e da 
legislação vigente, opinou pelo deferimento do pleito, cujo parecer transcrevemos:“ Considerando que o 
profissiona apensou ao processo documento para esclarecer a questão referente a coordenação dos serviços de 
engenharia no Senai. Considerando que o profissional incluiu nos esclarecimentos que o Senai forneceu ACT 
referente ao mesmo serviço, datado de 04/11/2013, em que deixa claro que o serviço foi feito sob a 
responsabilidade técnica do profissional. Entendemos que o profissional pode ser atendido quanto ao pedido da 
CAT solicitada.” DECIDIU, por unanimidade, deferir a solicitação de Certidão de Acervo Técnico-CAT 
supracitado, conforme parecer do relator apresentado. Coordenou a sessão o Engenheiro Eletricista Mailson da 
Silva Neto. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Jarbas Morant Vieira, Roberto Luiz de Carvalho 
Freire, Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, Clóvis Correia de Albuquerque Segundo, Humberto Pessoa de 
Freitas. Não houve votos contrários ou abstenções.  
 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Recife, 05 de maio de 2021 

     
     Eng.º Eletª. Mailson da Silva Neto 
    Coordenador da CEEE do Crea-PE 
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